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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº 014/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PROCESSO N.º 014/2026
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 008/2026
AUTORIA: LEGISLATIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: QUE ‘’ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.811/1989, PARA INCLUIR HIPÓTESE DE ISENÇÃO DO ITBI NAS OPERAÇÕES DE PERMUTA COM O MUNICIPIO.’’


1. RELATÓRIO

          O Projeto de Lei nº 008/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade instituir a isenção do ITBI nas permutas de imóveis com o Município, desde que não haja torna.

Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório.


1. DA ANÁLISE
       O Projeto de Lei em exame encontra amparo na competência tributária do Município, nos termos do art. 156, inciso II, da Constituição Federal.  A concessão de isenção tributária insere-se no âmbito da competência legislativa municipal, conforme previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional, não havendo afronta aos princípios constitucionais, especialmente os da legalidade, isonomia e interesse público.
         Quanto à iniciativa, não se verifica vício, sendo legítima a proposição pelo Poder Executivo. No que tange à técnica legislativa, o texto apresenta redação clara, objetiva e adequada.
CONCLUSÃO DO VOTO

            Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão, não se verificam óbices de natureza orçamentária ou financeira à tramitação do Projeto de Lei.

vota FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei n.º 008/2026.

Sala das Comissões, 23 de abril de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.


Vereador Anízio de Oliveira Feliciani 
Presidente.

Pelas conclusões:


Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 23.04.2026.
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